
5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Ata de Registro de Preços Nº 47/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1541264 

recebidos na gestão do titular afastado.
Com isso, DETERMINO à Superintendência do FERMOJUPI que proceda à apuração dos valores referentes à taxa de fiscalização devida ao
Fundo do Poder Judiciário, recebidos na gestão do então titular da serventia extrajudicial do 1º Ofício de Registro Civil de Teresina-PI, e não
repassados ao atual responsável que praticou a feitura dos atos respectivos.
Após, proceda-se à abertura dos procedimentos fiscais necessários à cobrança dos valores apurados, em face do Sr. Antônio Ubiratan Vieira.
Cumpra-se.
Teresina-PI, data registrada no sistema SEI.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/08/2020, às 07:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020
PROCESSO SEI Nº 20.0.000001887-3
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 18/2020, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, estabelecida na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro de Apoio II -
Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06502-160, Telefone para contato: (19) 3518-7021, site/e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br,
neste ato representada FÁBIO CRODA MARETTO, CPF nº 395.340.338-98 e RG nº 46.202.729-6, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO
REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº
5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda
legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços de empresa especializada na prestação de serviços de intermediação, com uso de sistema eletrônico e
através de convênios, para fornecimento de combustíveis (GASOLINA, GASOLINA aditivada, álcool, diesel comum, diesel S-10, ARLA),
para os veículos oficiais de serviço, institucionais e de representação; Fornecimento de combustível tipo Diesel S-10 com realização de
abastecimento in loco, para os Geradores Estacionários e; realização de manutenção corretiva e preventiva, fornecimento de peças,
serviços de revisão de rotina e prestação de serviços de limpeza interna e lavagem externa, serviços de lubrificação, para os veículos
oficiais de serviço pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme especificações, condições, quantidades estimadas e
exigências estabelecidas no Termo de Referência Nº 50/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/COOTRAN (1662981) e seus Anexos.

ARP 47/2020 - PE 18/2020

GRUPO 1 - ITENS 1, 2 E 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/MARCA/MODELO UND. QUANTIDADE REGISTRADA PERCENTUAL DE DESCONTO

1 GASOLINA e GASOLINA ADITIVADA. Marca própria. Litros 66.500 0,01%

2 Diesel Comum / Diesel S-10. Marca própria. Litros 53.500 0,01%

3 ARLA. Marca própria. Litros 300 0,01%

Os valores dos descontos serão aplicados ao valor do litro do combustível credenciado quando do abastecimento, conforme item 2.1.1 do Edital
de Licitação Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1670171).

SEM GRUPO - ITEM 4

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/MARCA/MODELO
UNIDAD
E

Q U A N T I D A D E
REGISTRADA

P E R C E N T U A L  D E
DESCONTO

4
Diesel S-10 - ABASTECIMENTO DOS GERADORES. Marca
própria.

Litros 55.750 0,01%

Os valores dos descontos serão aplicados ao valor do litro do combustível credenciado quando do abastecimento, conforme item 2.1.2 do Edital
de Licitação Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1670171 ).

SEM GRUPO - ITEM 5

I T E
M

E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O
OBJETO/MARCA/MODELO

U N I D A
DE

QUANTIDAD
E
REGISTRAD
A

Q U A N T I D A D E
TOTAL ESTIMADA
(ANUAL)

PERCENTUAL
D E
DESCONTO

VALOR TOTAL ESTIMADO
COM DESCONTO

5
MANUTENÇÃO VEICULAR -
CATSER  25518 . Ma rca
própria.

SERV 1 R$ 483.282,00 20,75%
R$ 383.00,99 (trezentos e
oitenta e três mil reais e
noventa e nove centavos)

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
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2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e
vinculado ao CNPJ. 05.340.639/0001-30, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será
efetivado no Banco: Banco do Brasil - Ag: 2857-6 - CC: 86151-0 - Praça de Pagamento: Campinas- SP.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
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5.2. PUBLICAÇÃO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-

APOIO1541558 

minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por FABIO CRODA MARETTO, Usuário Externo, em 06/08/2020, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/08/2020, às 07:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1820592 e o código
CRC 3C1FF252.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2020
PROCESSO SEI Nº 19.0.000034164-1
O FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FERMOJUPI - 040105, CNPJ nº
10.540.909/0001-96, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no
Pregão Eletrônico nº 8/2020, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa ISABELLE DIAS DA SILVA , inscrita no CNPJ nº 30.030.057/0001-02 , estabelecida na Avenida
Buriti, 101, BL H, Distrito Industrial - Manaus-AM CEP: 69.075-000 Fone: (92) 99962-0216 E-MAIL: comercialtemtudo1@gmail.com, neste ato
representada por ISABELLE DIAS DA SILVA, CPF nº 169.546.487-79 e RG nº 837083-4 MD-MB, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO
REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº
5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda
legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAL DE INFORMÁTICA para atender todas as unidades integrantes do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, incluindo a Corregedoria Geral de Justiça e a Escola Judiciária, de acordo com as especificações,
condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência e seus Anexos.

I t e
m

Especificação do Objeto Unid.

Quantidad
e
Registrad
a

V a l o r
Un i tá r io
(R$)

17

Aparelho de telefonia móvel pessoal Smartphone - Processador: Octa Core 2.0GHz ou
superior; Sistema Operacional Open Source; Memória Ram mínima: 3GB; Memória Interna
mínima: 32GB; Expansão de Memória: MicroSD até 2TB; Tipo de Tela: LCD TFT; Resolução: HD+
(720 (H) X 1440 (V)), 282ppi; Tamanho mínimo do Display: 5.0"; Conexões: Wi-Fi, 2G, 3G, 4G;
Tipo de Chip: Nano-SIM; Multichip: Dual Chip; Filmadora: Full HD; Câmera Traseira: 16MP f2.0;
Homologado pela ANATEL; Garantia mínima: 12 Meses; Bateria: 3000mAh ou superior.
Fabricante: LG;
Marca: LG; Modelo: K12+.

Unidad
e

80

R$ 750,00
(setecento
s  e
cinquenta
reais)

1.2. Dos Requisitos Mínimos do Objeto
1.2.1. A solução a ser fornecida deverá atender aos requisitos mínimos elencados a seguir:
a) Fornecimento de equipamentos novos e sem uso;
b) Fornecimento de suporte técnico quando necessário;
c) Permitir a utilização de todas as funcionalidades, tecnologias e recursos neste termo especificados de maneira perpétua, irrestrita e sem
necessidade de licenciamentos ou ônus adicionais. Ou seja, o fornecimento de qualquer equipamento, componente, meio de comunicação ou
software adicional é de responsabilidade do CONTRATADO. Os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo após o período de
garantia técnica contratado;
d) Para os itens do objeto, caso sejam necessárias licenças de software, estas deverão ser ofertadas na modalidade de uso perpétuo, ou seja, os
equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo após o período de garantia contratado. As licenças deverão ser entregues já
registradas em nome do TJPI;
e) Atender todas as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência.
2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
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